ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, que entre si celebram de um lado RENASCER DE UM  NOVO MUNDO TELEMARKETING E DIVULGAÇÃO LTDA, com sede na rua Nunes Alves, 75 sala 210 – Centro - Duque de Caxias – Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 08.068.475/0001-21, neste ato representada por seus sócios diretores Adriana Simão, inscrita no CPF sob o nº 052.257.397-50,doravante denominada simplesmente EMPRESA e do outro lado SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIO ELETRÔNICO, TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE COMUNICAÇÃO, RADIOCHAMADA, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede na rua Morais e Silva, 94 - Maracanã – rio de Janeiro, representado por seu coordenador geral Luís Antônio Souza da Silva, inscrito no CPF sob o nº. 599.466.527-49, doravante denominado SINTTEL-RIO, observadas as cláusulas e condições seguintes.

Cláusula 1ª - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange todos os empregados da EMPRESA em efetivo exercício em, 1º de agosto de 2007 e os que venham a ser admitidos durante a sua vigência. 

Cláusula 2ª - DATA - BASE

A data – base da categoria profissional será 1º de agosto.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3ª - PISO SALARIAL

 A partir de 01/08/07, o piso salarial para os operadores de telemarketing será de R$ 486,13(quatrocentos e oitenta e seis reais e treze centavos)

Parágrafo Primeiro: Para os operadores, que possuem remuneração composta por comissões, sobre as vendas de produtos e serviços deverá a EMPRESA discriminar o valor da comissão no demonstrativo de pagamento. 

Parágrafo Segundo: Na ocorrência de Lei Estadual/ou Federal,  que venham fixar outros pisos salariais para operadores de telemarketing, a EMPRESA se compromete a praticar os pisos que venham a ser estabelecido pela nova lei.

Cláusula 4ª - PAGAMENTO SALARIAL

A EMPRESA efetuará o pagamento dos salários de seus empregados, no 5º (quinto) dia útil de cada mês.

Parágrafo Primeiro: Quando o pagamento for efetuado mediante cheque ou depósito bancário, cm exclusão do cheque salário e/ou cartão magnético, a EMPRESA estabelecerá condições para que os empregados possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia em que for efetuado o pagamento, sem que seja prejudicado o seu horário de almoço.

Parágrafo Segundo – Caso o 5º (quinto) dia útil coincida com sábado, domingo e feriado à EMPRESA fará o pagamento no primeiro dia útil antecedente. 

Cláusula 5ª - CORREÇÃO SALARIAL

No caso de ocorrência de erro administrativo que venham a prejudicar financeiramente qualquer empregado à EMPRESA se obrigará a fazer o ressarcimento no máximo em 2 (dois) dias úteis depois de comprovado o ato.  

Cláusula 6ª - ENTREGA DE DOCUMENTOS

O recebimento de qualquer documento, ou sua devolução à EMPRESA, deverá ser protocolizado, com recibos em duas vias, assinados respectivamente pelo empregado e pela EMPRESA, cabendo cópia a cada um. 

Cláusula 7ª - VALE TRANSPORTE

A EMPRESA, para fins de atendimento à legislação vigente, poderá fornecer eventualmente aos seus empregados os Vales-Transporte em espécie, no valor correspondente  ao custo do deslocamento residência/trabalho/residência, com a folha de pagamento, sob a rubrica “VT ou Vale Transporte”, observadas as demais disposições aplicáveis.
DA RELAÇÃO DO TRABALHO

Cláusula 8ª - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PREVIA

A EMPRESA adere à Comissão de Conciliação Prévia do setor telecomunicações, instituída pela Convenção Coletiva de Trabalho SINTTEL-RJ – SINDIMEST, comprometendo-se, a partir da assinatura do presente Acordo Coletivo de Trabalho, a comparecer sempre que for notificada. 

Cláusula 9ª - JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho dos empregados que exercem suas funções em call center será de 36 (trinta e seis) horas semanais. 

 A empresa observará as disposições da portaria TEM nº 9/2007 (anexo II da NR – 17)

Parágrafo Único: Para os  demais cargos da EMPRESA, cuja a jornada efetiva de trabalho é  de  44 (quarenta e quatro) horas semanais distribuídas de segunda a sábado, não estando incluído nesta duração o intervalo diário para refeição e repouso de no mínimo uma hora. 

Cláusula 10ª - SALVAGUARDA PARA EMPREGADOS PORTADORES DE DOENÇAS DEGENERATIVA OU CONTAGIOSA

Os empregados portadores de doenças degenerativas ou contagiosas não poderão ser demitidos imotivadamente e sua situação deverá ser analisada em conjunto pela EMPRESA e o SINTTEL-RJ.

Cláusula 11ª - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Além das estabilidades provisórias estabelecidas por lei, a EMPRESA concederá aos seus empregados garantia de emprego ou de salário nos seguintes condições.

a) GESTANTE – 30 (trinta) dias após o término da estabilidade prevista no ADCT/88.

b) RETORNO DE AFASTAMENTO POR DOENÇA – 60 (sessenta) dias após alta médica, quando o período de afastamento for igual ou superior a 30 (trinta) dias, inclusive após o termino da estabilidade por acidente de trabalho;

c) PATERNIDADE –30 (trinta) dias após o nascimento do filho desde que a certidão seja entregue em 15 (quinze) dias

d) GESTANTE – ABORTO – 45 (quarenta e cinco) dias em caso de aborto espontâneo comprovado.

DOS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS

Cláusula 12ª - AUXÍLIO REFEIÇÃO

A EMPRESA se responsabilizará pelo fornecimento de refeições aos empregados, seja  na  forma de  lanche  ou  almoço, cujos  os   valores   serão   limitados    a R$ 3,00 (três reais)  por   dias   efetivamente   trabalhados,   totalizando ao mês R$ 72,00 (setenta e dois reais), com a participação financeira dos empregados na proporção de 15% (quinze por cento).

 Cláusula 13ª - REMUNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

Adicional de horas extras será de 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora normal e seu pagamento será efetuado no mês em que forem realizadas. Se realizadas após o fechamento da folha, será paga no mês subseqüente.

Parágrafo Primeiro: Todos os empregados farão jus à remuneração adicional de 100% (cem por cento) pelas horas extras trabalhadas em dia de repouso e feriados, exceto se compensado em outros dias da semana na forma da lei.  

Parágrafo Segundo: As horas extras serão integradas para fins de cálculos de 13º salário, férias e DSR, adotando-se com critério, a média de horas extraordinária trabalhadas. 

Cláusula 14ª - ASSISTÊNCIA MÉDICA. HOSPITALAR E ODONTOLOGICA.

A EMPRESA se compromete a oferecer plano de  assistência médica, hospitalar e odontológica, aos empregados em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho. 

Cláusula 15ª - AUSÊNCIA JUSTIFICADA

O empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho, sem prejuízo de seu salário.

a) Até 4 (quatro) dias úteis, em caso de falecimento de cônjuge, ascendente, irmão, também pessoa declare em sua carteira de trabalho e Previdência Social – CTPS viva sob sua dependência. 

b) Até 5 (cinco) dias úteis, vem virtude de casamento;

d) 2 dias mediante comprovação por atestado médico, para acompanhamento de filho  menor; caso de filho portador de síndrome com comprometimento intelectual não haverá limite de idade. 

Cláusula 16ª - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXILIO DOENÇA

A EMPRESA complementará, a partir do décimo sexto dia de afastamento, o benefício previdenciário “Auxílio Doença” em 100% (cem por cento) observado o limite de salário liquido mensal do empregado, no período máximo de 180 (cento e oitenta) dias, excluídos os  empregados que se encontram em período de experiência.

Parágrafo Primeiro: Para o recebimento da complementação, o empregado deverá:

a) submeter-se à perícia médica da empresa ou em local por ela credenciado;

b) apresentar, à área de recursos Humanos, os comprovantes de recebimento do benefício do INSS, enquanto perdurar o auxílio-doença.

Parágrafo Segundo: Caso o valor do benefício, pago pelo INSS, seja igual ou superior ao salário base do empregado, a EMPRESA fica desobrigada a realizar a complementação, nos termos do caput desta cláusula. 

Parágrafo Terceiro: Aplica-se aqui disposto à complementação do salário base no afastamento em gozo de licença maternidade pela Previdência Social.

Cláusula 17ª - INCENTIVO A PROUTIVIDADE
 A EMPRESA sorteará 12 (doze) fins de  semana, como incentivo à produtividade, entre os seus empregados, com direito a 1 (um) acompanhante, que não tiverem faltas, para   um final de semana na Colônias de Férias do SINTTEL-RJ.

Cláusula 18ª -  TRANSPORTE

A EMPRESA garantirá transportes, para empregados que terminem sua jornada entre 23h e 5h.

DA SAÚDE DOS TRABALHADORES

Cláusula 19ª - EXAME – DEMISSIONAL

A EMPRESA encaminhará seus empregados para realização de exame médico demissional imediatamente após a notificação da rescisão contratual, não podendo ser utilizado, para este fim, exame periódico, ainda que recente, ou exame de retorno ao trabalho. 

Cláusula 20ª - EMPREGADO TOXICÔMANOS OU ALCOÓLATRAS

A EMPRESA se compromete a não demitir, imotivadamente sem prévia análise conjunta com o SINTTEL-RJ.

Cláusula 21ª - ENTREGA DE ATESTADO MÉDICO

O empregado deverá entregar o atestado médico 72 (setenta e duas) horas a partir do evento. Em caso de impossibilidade de entrega pelo empregado, o mesmo deverá entrar em contato com o seu gerente para ajuste da entrega que poderá ser feita por terceiro ou entregue no primeiro dia de retorno ao trabalho.

Cláusula 22ª - ELEIÇÕES DA CIPA

A EMPRESA, visando o cumprimento da legislação em vigor, adotará providencias visando a formação da CIPA, por local de trabalho que agrupo de 50 ou mais empregados, procedendo a convocação para as eleição com 60 ( sessenta) dias de antecedência,  dando publicidade do ato por meio de edital, do qual enviará uma cópia ap SINTTEL/RIO com antecedência mínima de 10 (dez) dias de antecedência da data das eleições.

Parágrafo único: Será garantida a liberação do Membro Eleito, com remuneração, por período 2 a 4 horas por mês, para participação de palestras no SINTTEL-RIO e/ou realizações de inspeções no local de trabalho.

Cláusula 23ª – MEDIDA DE PROTEÇÃO

A EMPRESA adotará medidas de proteção das condições de higiene e segurança no trabalho e se compromete a fornecer ao SINTTEL/RIO, quando devidamente justificado, o pedido, relatório sobre condições de trabalho de seus empregados.

Cláusula 24ª – COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

Na hipótese de acidente de trabalho em caso de morte de por acidente de trabalho, a EMPRESA emitirá CAT até  o 2º (segundo) dias útil e até 1º (primeiro) dias útil, respectivamente, subseqüentes ao dia da ocorrência, encaminhando cópia ao SINTTEL-RIO no mesmo prazo. 

DAS RELAÇÕES SINDICAIS

Cláusula 25ª – DELEGADO SINDICAL

A EMPRESA concorda coma  realização das eleições em suas dependências, sob coordenação do SINTTEL-RIO e garantirá ao Delegado Sindical eleito a estabilidade provisória prevista no inciso VIII, do art 8º, da Constituição Federal Brasileira/88.

Cláusula 26ª - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO

As homologações das rescisões dos contratos de trabalho dos empregados da EMPRESA, ainda que o tempo de serviço seja inferior a 1 (um) ano, serão feitas na sede do SINTTEL-RIO. 

Cláusula 27ª - REUNIÕES PERÍODICAS

A EMPRESA e o SINTTEL - RIO, sempre que solicitado formará um grupo de no máximo 03 (três) representantes de cada parte, para tratar de assuntos gerais do interesse da categoria profissional. 

Cláusula 28ª - MENSALIDADES E CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

A EMPRESA descontará em folha de pagamento, as mensalidades sindicais e demais contribuições devidas ao SINTTEL-RIO, desde que autorizadas pelo empregado, e as repassará ao SINTTEL-RIO até o 10º (décimo) dia subseqüente ao do pagamento de salário dos empregados.

Parágrafo Primeiro: Com fundamento em decisões emanadas da assembléia geral a EMPRESA efetuará desconto de 1% (um por cento) dos salários dos empregados abrangidos por este Acordo Coletivo, sob as condições estabelecidas no estatuto Social do SINTTEL-RIO, garantido aos mesmos o direito de, no período de 60 (sessenta) dias após os desconto, manifestar sua oposição, por escrito, perante o SINTTEL-RIO.

Parágrafo Segundo: A EMPRESA informará ao SINTTEL-RIO, mensalmente, através de relatório descritivo, por meio magnético ou e-mail, os nomes completos e valores descontados dos associados/contribuintes.

Parágrafo Terceiro: A EMPRESA encaminhará ao SINTTEL – RIO, no mês de abril/2008, listagem contendo o nome dos empregados e o valor das respectivas contribuições sindicais recolhida a favor do SINTTEL-RIO, e ainda, listagem idêntica referente aos descontos efetuados em favor de outros sindicatos de categoria profissional.

Cláusula 29ª - QUADRO DE AVISO

A EMPRESA concorda com a afixação no quadro de aviso dos locais de trabalho, de comunicados de interesse dos empregados, sendo vedada à divulgação de material político partidário e/ou com ofensas pessoais a quem quer que seja. 

Cláusula 30ª - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Em caso de descumprimento de quaisquer disposições contidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho, a parte prejudicada notificará a outra para regularizar a inadimplência no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

Parágrafo Único: Não respeitando a parte infratora o prazo estabelecido nesta cláusula, sem justificativa aceitável, ficará a mesma obrigada ao pagamento de multa única correspondente ao valor de 10% (dez por cento), do piso salarial estabelecido na cláusula terceira deste Acordo, por empregado prejudicado. 

Cláusula 31ª - VIGÊNCIA

As condições estabelecidas no presente Acordo Coletivas de Trabalho terão vigência de 12 (doze) meses, com início em 1º de agosto de 2007 e término em 31 de julho de 2008.

Cláusula 32ª - FORO

Fica eleito o foro da Comarca do Rio de Janeiro, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias decorrentes do presente Acordo Coletivo.

E, por estarem devidamente acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 07 (sete) vias de inteiro e igual teor e forma, para um só efeito, procedendo a seu encaminhamento,  para o depósito, registro e arquivamento na Delegacia do trabalho do Rio de Janeiro




Rio de Janeiro

Adriana Simão 




 Luís Antônio Souza da Silva

Sócia Diretora                                                  Coordenador Geral
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PAGE  
1

